
D. O. E. , Seç. I, São Paulo, 91 (234), quinta-feira, 10 dez. 1981 7 

Art igo 3.° •— O valor do presente crédito será coberto com recursos 
de que t ra ta o art igo I I I , § 1.°, do art igo 43, da L e i Federa l n.° 4.320, de 17-03-64. 

A r t i go 4.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio d°s Bande i rantes , 9 de dezembro de 1981. 

P A U L O ô A L I M M A L U F 
Affonso Celso Pastore, Secretário da Fa zenda 
Rubens Vaz, da Costa, Secretário de Economia e P lane jamento 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 9 le dezembro de 1981. 
Maria Angeiica Galiazzi, D i r e to ra da Divisão de Atos O i i c i a . s . 

D E C R E T O N . * 18.201, B E 9 DE D E Z E M B R O D E 1981 

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao orçamento do Fomento de 
Urbanização e Melhoria das Estâncias aprovado pelo Decreto n. 16.458, de 26-12-80 

P A U L O S A L I M M A L U P ' , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais, e 

Considerando a necessidade de adequar o orçamento vigente do 
Fomento de Urbanização e M e l h o r i a das Estâncias — F U M E S T , a f im de 
permit i r o atendimento de despesas re lat ivas a Pessoal e Reflexos, 

Decreta: 

Ar t i go 1.° — F i c a aberto ao Fomento de Urbanização e M e l h o r i a das 
Estâncias — F U M E S T , u m crédito no valor de Cr$ 14.362.100 (quatorze milhões, 
trezentos e sessenta e dois m i l e cem cruzeiros) , suplementar ao seu orçamento 
vigente, observando-se nas classificações Ins t i tuc iona l , Econômica e F u n c i o n a i -
Programática a discriminação ind i cada nas Tabelas 1 e 2 deste decreto. 

Ar t i go 2.° — O valor do presente crédito será coberto com recursos 
de que t rata o inciso I I I , do § 1.°, do art igo 43 d a L e i Federa l n . 4.320, 
de 17-03-64. 

Ar t igo 3.° — Este aecreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação, 
Palácio dos Bande i rantes , 9 de dezembro de 1981. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
Affonso Celso Pastore, Secretário da Fazenda 
Rubens Va i ; cia Costa, Secretário de Economia e P lane jamento 

Pub l i cado n a Casa C i v i i , aos 9 de dezembro de 1981. 
Maria Angeiica Galiazzi, D i r e t o ra da Divisão de Atos Oíieiais. 
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D E C R E T O N.° 18 202, D E 9 D E D E Z E M B R O D E 1981 

Dá a denominação de «Viaduto dos Nordestinos» â ponte que liga a Avenida 
Gabriela Mistral, no município da Capital, à Avenida Guarulhos, no município 

de Guarulhos 

P A U L O S A L I M M A L U F . G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 

Ar t i go 1.° — Passa a denomi.nar-se «Viaduto dos Nordestinos», a 
ponte sobre o R i o Tietê, l igando a Aven ida G a b r i e l a M i s t r a l , no município da 
Cap i t a l , à Aven ida Guaru lhos , no município de Guaru lhos , e local izada no 
marco zero da fu tu ra V i a Leste . 

Ar t i go 2.° — Este decreto entrará em vigor na da ta de sua publicação. 

palácio dós Bandeirantes , 9 de dezembro de 1981. 

P A U L O SALIM M A L U F 
José Maria Siqueira de Barros, Secretário dos Transportes 

Pub l i cado n a C a s a C i v i l , aos 9 de dezembro de 1981. 
Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o ra da Divisão de Atos Oficiai». 

D E C R E T O N.o 18.288, D E 9 D E D E Z E M B R O D E 1981 

Regulamenta a instalação das unidades escolares- de ação comunitária, e dá 
providências correlatas 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais e considerando 

— A política de ação e as diretr izes do Ministério da Educação e 
C u l t u r a e da Secre tar ia d a Educação no que se refere à educação r u r a l ; 

— A necessidade de un i f i car a legislação pert inente às unidades 
escolares de ação comunitária; 

Decreta: 

A r t i g o 1.° — As unidades escolares de ação comunitária caracter i zar -
se-ão pelo desenvolvimento de u m a programação especial que assegure u m a 
ação educat iva vo l tada pa ra a interação escola-comuji idade n a zona r u r a l . 

A r t i go 2.° — A s unidades escolares de ação comunitária serão i n s t a 
ladas mediante Resolução do Secretário d a Educação com a denominação de 
Esco la Es tadua l de 1.° G r a u (Emergência) — Un idade Esco lar de Ação C o m u n i 
tária — E E P G — (E) — U E A C . 

A r t i go 3.° — A programação das unidades escolares de ação c o m u 
nitária atenderá as pecul iar idades regionais em conformidade com as diretr izes 
traçadas pela Secre tar ia da Educação. 

Ar t igo 4.° — A programação a ser executada pelas U E A C s deverá 
ser e laborada e m conjunto pelas Divisões Reg ionais e Delegacias de Ens ino e 
submetidas à aprovação dos Coordenadores de Ens ino . 

Ar t i go 5.° — A Secretar ia da Educação baixará instruções 
d i sc ip l inando : 

I — As condições de localização, instalação e funcionamento das 
.unidades escolares de ação comunitária; 

I I — Os critérios de recrutamento e seleção de recursos, humanos . 
A r t i g o 6.° — As unidades escolares de Ação Comunitária autor izadas 

pelas legislações anteriores deverão adequar-se às normas estabelecidas por 
este decreto. 

A r t i go 7.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação, 
f i cando revogados o ar t igo 35 do Decreto n.° 14.329, de 29-11-79, e os Decretos 
n.°B 52.944, de 24-5-72; 5.770, de 4-3-75; 15.062, de 20-5-80; 16.718, de 27-2-81 e 
17.760, de 1.°-10-81. 

Palácio dos Bandeirantes , 9 de dezembro de 1981. 

P A U L O S A L I M M A L U F 

Luiz Ferreira Martins, Secretário da Educação 

Pub l i cado n a Casa O iv i l , aos 9 de dezembro de 1981. 

Maria Angélica Galiazzi, D i r e t o ra da Divisão de Atos Of ic ia is . 

D E C R E T O N.o tt.204, D E 9 D E D E Z E M B R O D E 1981 

Declara de utilidade pública para fins de desapropriação, imóveis situados no 
município e comarca da Capital, necessários à Companhia do Metropolitano 

de São Paulo — Metrô 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais e nos termos do artigo 34, inciso 
X X I I I , da Constituição do Estado, com a redação dada pela Emenda C o n s t i 
tuc iona l n.o 2, de 30 de outubro de 1969, combinado com os artigos 2.o e 6.o 
do Decreto- le i F ede ra l n.o 3.365, de 21 de j u n h o de 1941, al terado pe la L e i n.o 
2.786, de 21 de maio de 1956, 

Decreta: 

Art igo I. 0 — F i c a m declaradas de ut i l idade pública, a f im de serem 
desapropriadas pe la C o m p a n h i a do Met ropo l i tano de São Pau lo — Metrô, por 
v ia amigável ou jud i c ia l , as benfeitorias caracter izadas no art igo seguinte, 
s i tuadas no município e comarca da Cap i t a l , no 8.o subdistr i to — San tana , 
necessárias à C o m p a n h i a do Met ropo l i tano de São Pau lo — Metrô, pa ra ocupa 
rão temporária dos terrenos pa ra a construção da extensão norte da l i n h a 
K o r t e - S u l do S is tema Rápido Metropo l i tano de São P a u l o — Metrô. 

Ar t i go 2.° — As benfeitorias referidas no art igo anter ior são as 
ind icadas n a p l a n t a n.o 011-E/945-O do arquivo d a C o m p a n h i a do Met ropo l i t ano 
de São Pau lo — Metrô, rub r i cada pelo Governador , constante do processo. 

1 — Perímetro 1-2-3-4-5-6-1, área de formato i rregular , abrangendo 
oà imóveis de n.os 935, 937, 941 e 945 d a R u a D r . Z u q u i m ; 

2 — Perímetro 7-8-9-10-11-12-7, área de formato i rregular , a b r a n 
gendo os imóveis de n.os 353 (antigo 329), 343 (antigo 323), 335 — casas 2, 4, 6 
e 8 da R u a Benv inda Aparec ida de Abreu Leme e V i l a com entrada pe la 
mesma r u a ; , 

3 — Perímetro 13-14-15-16-17-18-19-20-21-22-23-13, área de formato 
irregular, abrangendo os imóveis de n.os 1021, 1023, 1025, 1027, 1031, 1039, 1041, 
1047 e 1059 da R u a D r . Z u q u i m . 

Ar t i go 3.« — F i c a a Expropr ian te autor izada a invocar o caráter 
de urgência no processo jud i c i a l de desapropriação, para os f ins do disposto 
n o art igo 15 do Decre to- le i F ede ra l n.o 3.365, de 21 de junho de 1941, al terado 
pela L e i n.o 2.786, de 21 de maio de 1956. 

Ar t igo 4.° — As despesas com execução do presente decreto correrão 
por conta de verba própria d a C o m p a n h i a do Metropo l i tano de São Paulo — 
Metrô . 

blicação. 
Ar t i go 5.° — Este decreto entrará e m vigor n a data de sua p u -

Palácio dos Bandeirantes , 9 de dezembro de 1981. 

P A U L O ' S A L I M M A L U F 

Sílvio Fernandes Lopes, Secretário dof Negócios Metropol i tanos 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 9 de dezembro de 1981. 
Maria Angélica Galiazzi, D i r e to ra da Divisão de Atos Of ic ia is . 

D E C R E T O N.° 18.205, DE 9 DE D E Z E M B R O DE 1S81 

Cria o Grupo de Assessoria e Participação — GAP 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais e nos termos do inciso II, do a ruao 1.° 
do Decreto n.° 13.429, de 16 dé março de 1979; 

Decreta: 

Ar t i go 1.° — F i c a cr iado o G r u p o de Assessoria e Participação — G A P / 
C P F L — Companh i a Pau l i s t a de Força e Luz . 

A r t i g o 2.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes , 9 de dezembro de 1981. 

P A U L O S A L I M M A L U F 

Pub l i cado na Casa C i v i l , aos 9 de dezembro de 1981. 
Maria Angélica Galiazzi, D i re tora da Divisão de Atos Of ic iais 

D E C R E T O N.o 18.178, DE 8 DE D E Z E M B R O DE 1981 

D?"lara de utilidade pública, para fins de desapropriação, bens imóveis situados 
m município e comarca de Piracicaba, necessários à construção da estrada con

torno de Piracicaba — trecho ligação SP-308 com SP-127, 1.° e 2.° subtrechos 

R e t i f i c a ç ã o 

Ar t i go 1." — 
X I I I — F a i x a n.° 13 — que consta pertencer a 
Onde se lê: confrontando com Cezarir io E q u i a v u s o , . . . 
L e i a - se : confrontando com Cezar ino SQuiavuso , . . . 
X I V — F a i x a n.° 14 — que consta pertencer a . . . 
Onde se lê; Benedi to F e l l i p p i n i , . . . 

L e i a - s e ; Ben i t o Fellippini,.,.» , 


